
Como lorma de agilizar essa conquisla, O DAEE e
a ABAS, estão u/limando a edi~lo de um manual
que contém asnormaspara a exploração de Águas
Subterrâneas. Este manual será enviado ás
Preleituras Municipais e entidades de classe e a
ABAS que o dislribuirá aos seus associados.

Será solicitada a colaboração das prefeiluras para
informar ao DAEE sobre a existência de poços em
perluraçãopara que sepromovaa visloriatécnica e
legat, cuja fiscalização deverá ser compartilhada
com o Conselho Regional de Engenharia, Ar·
quitetura e Agronomia, observadas as
compelêncías específicas.

Independentemente de Ioda e qualquer iniciativa
por parte do Estado, para gerencía' os recursos
hidricos sublerrãneos, necessita-se da colaboração
de todos, principalmente dos pcrturadores que
serão os grandes beneficiados pela medida, pois
todas as firm as deverão ser registradas no CREA,
tendo o seu profissional, com atribuições ade­
quadas, como seuresponsável técnico.

Geólogo Ivanir Borel/ôMafiano.

tinos, alguns dos quais identiücados acidental­
mente, sejam uma ameaça ao lençol treátco E aos
rios Cubatão êPilões, lontes de abastecímento de
água de cercade 1 milhão de pessoas na Baixada
Saníista.

Como consequência, e dentro do objelivo das
autoridades municipais de Cubatão . que é a
recuperação ambiental do municipio, a prefeitura
fezconvéniocom o CEPAS · Centro de Pesquisas
de Águas Subterráneas, do Institu:o ,de
Geocíéncias, da Universidade de São Paulo, para
ajudar a resolver esseproblema.
A participação do CEPAS, objetíva, o estudo do
subsolo do antigo lixão de Pilões • desativado em
1985, e situado na margem direita do rio Cubatão.
As atividades deste Centro complementarão os
esforços das indústrias, manilestamente
preocupadas com a coneçáo dos danos e, agora,
com a implementação do gerenciamento ambiental,
sob a orientação daCETESB.
O rio cubatào é o curso d'água mais importante na
Baixada Santista, por isso, deve ser preservado
das múltiplas agressões diárias, como lorma de
garant ir água de qualidade às populações, e evitar
umdesequilíbríoecológiconaregião.
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ignorando sisternalicarnente as orientações do
ôrgão de conlrole ambiental. Como consequência,
a degradação do meio ambiente e as agressôes à
saúde pública loram ineviláveis.

Os problemas ecológicos se agravaram no inicio
dos anos 80, quando eram lançados, em média,
236,6 toneladas de material particulado por dia na
atmoslera. Paralelamente, loram despejados nos
rios da região produtos químicõs perigosos como
pentaclorofenol , polietileno, benzeno, mercúrio e
outros. Por isso, Cubatão ficou conhecída inter­
nacionalmente como a cidade mais poluída do
mundo.
Este quadro suscitou forte pressão da sociedade
brasileira e grande preocupação da comunidadein­
ternacional, que foram determinantes na definição
de uma eslratégiapara a recuperação ambiental de
Cubatão, através do controle das 320 fontes de
poluição.

Contudo, o processo de descontrole ambiental que
marcou o ciclo industrial de Cubatão durante cerca
de 30 anos, permniu que produtos como peno
taclorofenato de sódio (pó da China) e
hexaclorobenzeno IHCB), fossem dispostos de
forma irresponsável emterrenosdos municípios de
Itanhaém, São Vicente e Cubatão. A grande
preocupação é que esses lixões quimicos dandes-

prevenir e conuoiar a poun­
ção das águas subterráneas,
para o que manterá os
serviços indispensáveis.

Artigo 92 • Cabe à Secreta­
ria da Saúde a Iscalizaç âo
das águas subterráneas des-
tinadas a consumo humano,
quanto ao atendimento aos
padrões de potabilidade.

Artigo 10 . Cabe ao Instituto Geológico a
execução de pesquisa e estudos geológicos e
hidrogeológicos, o conlrole e arquivo de
informações dosdados dos poços, no que serefere
ao desenvolvimento doconhecimentodos aqüiíeros
e da geologia do Estado.

Em 14103/92 o Sr. Superintendente do DAEE, com
apoio dos artigos 7 e 29do Decreto 32955, assinou
a Portaria DAEE número 12, que fixa normas para
a obtenção da licença e outorga para perluração e
exploração depoços tubulares profundos.
Em princípio, hoje se dispõe, a nível estadual, de
Lei, Decreto e Portaria que permítem o controle e
disc~línamento da perfuração e exploração de
água subterrãnea, conseguidas graças aos
esforços dispendidos pelo DAEE e pelas enlidades
de classes, principalmente aABAS.
A implantação desta legislação está sendo
efetuada de lorma cautelosa e criteriosa nosentido
de conquistara conscientização de usuários e per­
furadoresdanecessidade de aplicação como lorma
de preservar e utilizar sem degradar esses impor­
tantes recursos naturais.

5~(\~V

(\ bPI S

CUBATÃO . UM ESfORÇO PARA AMELHORIA DO MEIO AMBIENTE

O pólo industrial da cidade de Cubatão,
responsável por quase 30% das exportações
brasíleíras nos setores pelroquímico, químíco e
síderúrgico, contaatualmente com 24 indústrias de
grande porte, com uma produção estimada em 12
milhões detoneladas por ano.

Apresença naregiãode empresasdadimensão da
Carbocloro S/A, da COSIPA, da COPEBRÁS S/A,
da Companhía Brasileira de Estireno (CBE), da
Indag S/A, da Rhodia S/A, da Adubos Trevo, da
Ripasa S/A, da Ultralértil S/A, da Uníon Carbide, da
Manah SfA, da AGA SfA, DA Petrocoque S/A, da
Relinaria Presidente Bernardes (Petrobrás) , da
Cimento Santa Ritae outras, coloca em evidênciaa
importãncia econômica dos pólos petroquimico,
quimicoe siderúrgicodeCubatão.

A implantação das indústrias que teve lugar na
década de SO, e anteriorá legislação ambiental que
data de 1976, secingiu única e exclusivamente ao
modêlo econômico mundial • a industrialização.
Esta ímplanlação não levou em conta a situação
geo-topográficado Município deCubatão, contra-ln­
dicada paraa instalação de um pólo industrial de
grandeporte.

Durante cerca' de 30 anos, as indústrias operaram
dentro de um enfoque econômico uni-dimensional,
isto é, contrapondo desenvolvimento e natureza,

poços lubulares profundos experimentais, com a
linalidade de oblenção não só de parámetros
hidráulicos e hidroquimicos, como também deter­
minar ou definir tecnologias adequadas para a
exp\Olação dos aquileros.

l odo esse trabalho loi desenvolvido, sem o suporte
de legislação especiiica para o setor, apesar de
lodos os eslorços eletuados para a implantação de
dispositivos ~ais no campo de Águas
Subterrâneas. I

Assim, o DAEE e a CElE SB começaram a unir
eslorços no sentido de numa primeira etapa, ser
criada uma legislação especllica para águas
subterráneas, que teve como consequência a
criação daABAS em 1978, tendo sido seu lundador
e primeiropresidente, o saudoso Eng9 Renato João
Della logna.

O trabalho conjunto entre o DAEE, a ABAS e ou­
tras entidades interessadas culminou com a as­
sinatura da Lei 6134 de 02106188 que dispõe sobre
a preservação dos depósitos naturais em águas
subterrãneas no Estado de São Paulo e dã outras
providências.

O Decreto 32955 de 07102191 que regulamenta a
Lei6134 ,dispõeexpressamente:
Artigo 72 • Cabe ao Departamento de Águas e
Energia Elétrica . DAEE a administração daságuas
subterrãneas do Estado, nos campos da pesquisa,
captação, tscalizaçâ o, extração e acornpanharnen­
tode sua interação com águas superficiais e com o
ciclo hidrológico. Parágrafo único · O Departamento
de Águas e Energia ElétriC<l • DAEE manterá


